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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
EDITAL DE RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos 
interessados o Edital de Resultado Final da Prova Objetiva e Classificação Preliminar do Concurso 
Público 001/2018. 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital a Classificação Preliminar na ampla 
concorrência. 

 
Art. 2º Não houve inscritos como pessoas com deficiência e afrodescendentes. 
 
Art. 3º Haverá prazo recursal contra a Classificação Preliminar no período de 30 de janeiro 

a 01 de fevereiro de 2019. Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site 
www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso da 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra 
Classificação Preliminar. 

 
Art. 4º As respostas aos recursos e a Classificação Final serão disponibilizados no dia 08 

de fevereiro de 2019, conforme cronograma do Concurso constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Rancho Alegre, 29 de janeiro de 2019. 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE OBJETIVA TÍTULOS FINAL CLASSIF. 

Médico Clínico Geral  
MARIA LUIZA COSTA PEREIRA 
BARRETO VELOSO 

004.400.267-84 124650909 76.50  76.50 1 

Médico Clínico Geral  VITOR GUILHERME ARANDA 004.400.266-79 84933252 62.50  62.50 2 

Médico Clínico Geral  
JACQUES NELSON FERREIRA 
JUNIOR 

004.400.265-76 285413569 56.00 0.00 56.00 3 
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EDITAL Nº 02/2019 
PROCESSO SELETIVO PARA OFERECIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO E CADASTRO DE 

RESERVA NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PR. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
   A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, juntamente com 

a Comissão Especial do Processo Seletivo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por 

Lei, resolve: 

TORNAR PÚBLICO: 

O presente Edital, destinado à convocação das candidatas abaixo relacionadas, para se 

apresentar na sede da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - Setor de Recursos Humanos 

(Avenida Brasil nº 256 , centro ), para apresentação da documentação relacionada abaixo do Edital 

Nº 02/2019 

 

 - PROCESSO SELETIVO PARA OFERECIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO para assinatura 

do Termo de Compromisso de Estágio. 

Data para apresentação dos documentos: 31/01/2019.  

No horário das 08:30 às 11:30 horas. 

 

 Observação:  
No ato da contratação, o candidato deverá estar munido dos seguintes documentos:  

- RG e CPF.; 
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- Atestado de matrícula do ano atual; 

- Comprovante de Conta de Luz (atual ou máximo de 03 meses anteriores); 

- Dados de Conta Bancária  ou Conta Poupança nas seguintes Instituições Financeiras: 

 Caixa Econômica, Banco do Brasil e Itaú. 

 

Setor: Educação 

Classificação Nome do Candidato 

12 Maria Fernanda Rosa Rodrigues 

13 Amanda Jeremias dos Santos 

 

Rancho Alegre, 28 de Janeiro de 2019. 

 

Luciana Paula Casaroto Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 
Comissão Especial 
Decreto Nº 52/2018 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 001/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2019 
MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço lote global. 

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Aquisição de 400 (quatrocentos) Kits de Materiais Escolares, para as 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, sendo: 250 (duzentos e cinquenta) Kits para a Escola Municipal Arthur Serafim 

Marques - Ensino Fundamental e Educação Especial e 150 Kits para o CMEI Maria Emília - Educação Infantil, os 

produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, com prazo de entrega de no máximo 20 dias. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 35.623,50 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), conforme 

Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h40m às 09h10m. do dia 12 de Fevereiro de 2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h30m. do dia 12 de Fevereiro de 2018. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 
09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 28/01/2019. 

 

Rancho Alegre-PR, 28 de Janeiro de 2019. 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 
Pregoeiro 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 002/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2018 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço lote. 
 
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Contratação de Restaurantes ou Estabelecimentos Comerciais que 

forneçam Refeições e Marmitas em atendimento as especificações deste edital e seus anexos, para fornecimento de 

refeições para dar suporte aos Setores de Educação, Saúde, Assistência Social, Obras e Administração, nos 

Municípios de Cornélio Procópio, Arapongas, e Londrina, o objeto será contratado com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada, e prazo de até 12 (doze) meses. 

  
VALÓR MÁXIMO: R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), conforme Anexo I deste Edital. 
 
CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h40m às 09h10m. do dia 14 de Fevereiro de 2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h35m. do dia 14 de Fevereiro de 2019. 
 
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 
09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  
 
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 
 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EMISSÃO: 28/01/2019. 
 

Rancho Alegre-PR, 28 de Janeiro de 2019. 
 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 
Pregoeiro 
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LEI Nº 402/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Atualização de Salários dos  Agentes Públicos Municipais e dá outras 
Providencias. 
  
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, autorizado a 

proceder à atualização dos vencimentos, salários e subsídios dos Agentes Públicos do Município 

de Rancho Alegre, integrantes do Poder Executivo, na ordem de 3,43% (três vírgula quarenta e 

três por cento). 

Parágrafo Único - A alteração contemplada por esta Lei refere-se à reposição salarial, do período 

de janeiro de 2018 a dezembro de 2018, tendo como base o INPC (IBGE) na ordem de 3,43% 

(três vírgula quarenta e três por cento), conforme determina o art. 118 da Lei nº 127/2009. 

Art. 2º - A tabela de níveis e valores remuneratórios, composta pelo anexo VII da Lei Municipal nº 

049/2006, que serve de base salarial para os anexos I, II, V e VI da referida Lei, devidamente 

atualizada pela Lei nº 372/2018, de 24 de janeiro de 2018, passará ser a constante da presente 

Lei. 

Art. 3º - O Anexo IV da Lei Municipal nº 049/2006, devidamente atualizado pela Lei nº 372/2018, 

de 24 de janeiro de 2018, que se refere às funções gratificadas, passará a ser a constante da 

presente Lei.  

Art. 4º - Os proventos dos Inativos e Pensionistas serão reajustados aplicando-se o índice de 

3,43% (três vírgula quarenta e três por cento).  
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Art. 5º - À gratificação a que se refere o art. 23 da Lei nº. 049/2006, de 20 de abril de 2006, 

atualizada pela lei nº 372/2018 aplicar-se-á o índice de 3,43% (três vírgula quarenta e três por 

cento) sobre o valor constante na referida Lei passando a ser de R$ 247,95 (duzentos e quarenta 

e sete reais e noventa e cinco centavos).  

Art. 6º - Aplicar-se-á o mesmo índice de recomposição de 3,43% (três vírgula quarenta e três por 

cento) ao Anexo III dos cargos previstos na Lei nº 184/2011 com suas alterações (Lei nº 262/2013, 

285/2014, 286/2014, 287/2014 e 352/2017) e atualizados pela Lei nº 372/2018. 

Art. 7º - Os cargos criados pela Lei nº 199/2011 e suas alterações terão os seus valores 

atualizados pelo índice de 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento).  

Art. 8º - Os agentes políticos integrantes do Conselho Tutelar terão a reposição salarial equivalente 

ao salário mínimo nacional.  

Art. 9º - Excetuam-se desta lei os cargos do quadro próprio do Magistério. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de dotações próprias 

do orçamento geral para o corrente exercício. 

Art. 11 – Os efeitos da presente Lei retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2019. 
Art. 12– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
   Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 29 de janeiro 

de 2019. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 402/2019 DE  29 DE JANEIRO DE 2019 
 
 

ANEXO IV – FUNÇÕES GRATIFICADAS 
LEI 049/2006 E ALTERAÇÕES 

 
 
 
 
 

SIMBOLOGIA VALOR. R$ 
  
FG-01 131,48 
FG-02 187,85 
FG-03 281,78 
FG-04 375,73 
FG-05 469,66 
FG-06 563,68 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 402/2019 DE  29 DE JANEIRO DE 2019 
 

ANEXO VII – TABELA DE NIVEIS E VALORES REMUNERATÓRIOS 
LEI 049/2006 E ALTERAÇÕES 

 
 NÍVEL / VALOR – R$  NÍVEL / VALOR – R$ 

 
1  658,09 
2  691,00 
3  725,55 
4  761,83 
5  799,92 
6  839,91 
7  881,91 
8  926,00 
9  972,30 

10  1020,92 
11  1071,97 
12  1125,56 
13  1181,84 
14  1240,93 
15  1302,98 
16  1368,13 
17  1436,54 
18  1508,36 
19  1583,78 
20  1662,97 
21  1746,12 

 

22  1833,43 
23  1925,10 
24  2021,35 
25  2122,42 
26  2228,54 
27  2339,97 
28  2456,97 
29  2579,81 
30  2708,80 
31  2844,24 
32  2986,46 
33  3135,78 
34  3292,57 
35  3457,20 
36  3630,06 
37  3811,56 
38  4002,14 
39  4202,24 
40  4412,36 
41  4632,97 
42  4864,62 

 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 402/2019 DE 29 DE JANEIRO DE 2019 
 

ANEXO III – LEI 184/2011 E ALTERAÇÕES 
 

TABELA DE REMUNERAÇÃO MENSAL DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDA
DE DE 
VAGAS 

VALOR 
R$ 

* CAE Cargo de Secretaria 06 LEI Nº 

338/2016 

CDS Cargo de Direção Superior 06 2.982,29 

CD Cargo de Direção 11 2.065,21 

CAS Cargo de Assessoramento Superior 01 3.727,87 

CA Cargo de Assessoramento 01 2.087,60 

CC Cargo de Chefia 04 1.625,31 

 

*Cargos da Administração Específica 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 402/2019 DE 29 DE JANEIRO DE 2019 
 
TABELA II – VENCIMENTO E EVOLUÇÃO SALARIAL – LEI 199/2011 – DE 27 DE OUTUBRO 

DE 2011 E ALTERAÇÕES 
 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 
            

CARGO:  ADVOGADO             

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS              

 
 
 

CARGO: ARQUITETO   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
  

 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL   
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 
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CARGO: CONTADOR   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: DENTISTA   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO   
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 
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CARGO: ENGENHEIRO AGRONOMO   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 

CARGO: FARMACEUTICO-BIOQUIMICO   
CARGA HORÁRIA: 20 ORAS 
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CARGO: FARMACEUTICO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 

 

  
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

 

 
 

CARGO: FONOAUDIOLOGO   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
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CARGO: MEDICO CLINICO GERAL   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: MEDICO VETERINARIO   
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

 
 

 
 

CARGO: NUTRICIONISTA   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
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CARGO: PSICOLOGO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 

 

 
 
 

CARGO: TESOUREIRO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
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GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO, MÉDIO-TÉCNICO 
   

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR   
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 
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CARGO:  AGENTE DE RECREAÇÃO E LAZER 
CARGA HORARIA:  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS DE INFORMATICA   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
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CARGO:  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: AUXILIAR DE LABORATORIO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 

 
 

CARGO: ELETRICISTA PREDIAL   

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS  
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CARGO: ELETRICISTA DE AUTOS   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 

 
 

 
 

CARGO: MECANICO   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
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CARGO: TECNICO EM RECURSOS HUMAMOS   
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 

 
GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 
  

 
CARGO:  AGENTE DE SAUDE 
CARGA HORARIA:  40 HORAS 

 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS I 
CARGA HORARIA:  40 HORAS 
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CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS II 
CARGA HORARIA: 40  HORAS 
 

 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS III 
CARGA HORARIA: 40  HORAS 
 

 
 
CARGO: MOTORISTA 
CARGA HORARIA: 40  HORAS 
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CARGO: OPERADOR DE  MAQUINAS E VEICULOS 
CARGA HORARIA: 40 HORAS 
 

 
 
 
CARGO: PADEIRO 
CARGA HORARIA: 40 HORAS 
 

 
 
 
CARGO: PEDREIRO 
CARGA HORARIA: 40 HORAS 
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CARGO: PINTOR 
CARGA HORARIA: 40 HORAS 
 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 009/2019 
 
 
  

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

 
 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a Sra. JHENY MARY PRADO, portadora do CPF nº 

072.679.859-20, a partir desta data, como REPRESENTANTE LEGAL deste município de Rancho 

Alegre, junto ao Ministério dos Direitos Humanos – MDH. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 

2019. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 0010/2019 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, LUCIANA MOREIRA BUENO DE 
OLIVEIRA, para o exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto 

à Escola “Arthur Serafim Marques”, por um período de 20 horas semanais, a partir de 

01/02/2019 até a data de 20/12/2019.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e 

nove dias do mês de janeiro de 2019. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 0011/2019 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, VIVIANI SILVÉRIO DE OLIVEIRA, para 

o exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto à Escola “Arthur 

Serafim Marques”, por um período de 20 horas semanais, a partir de 01/02/2019 até a data 

de 20/12/2019.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e 

nove dias do mês de janeiro de 2019. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 022/2019 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes e, especialmente as 

portarias 010/2019 e 011/2019  

DECRETA: 
ARTIGO 1º. – Ficam CONCEDIDAS GRATIFICAÇÕES pelo desempenho das funções de 

SUPORTE PEDAGÓGICO às servidoras ocupantes de cargos efetivos, abaixo nominadas:  

 
LUCIANA MOREIRA BUENO DE OLIVEIRA 
VIVIANI SILVÉRIO DE OLIVEIRA 
 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor em 01.02.2019, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2019. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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